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PL 8.950/2017 
 
Autor: Marcelo Delaroli 
 

Data da 
Apresentação: 

25/10/2017 

 

Ementa: Isenta do IPI as armas de fogo de fabricação nacional, 
classificadas na posição NCM 9302.00.00 da TIPI, quando 
adquiridas por integrantes de órgãos referidos nos incisos do 
caput do art. 144 da Constituição Federal. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5144/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 06/11/2017 
 

 


